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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 839, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201815995 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

45 (quarenta e
cinco)

CENTRO TÉCNICO-
EDUCACIONAL SUPERIOR DO
OESTE PARANAENSE

UNIMEO-UNIAO EDUCACIONAL
DO MEDIO OESTE PARANAENSE
LTDA - EPP

AVENIDA BRASIL, 1441, JARDIM PARANÁ, ASSIS
C H AT EAU B R I A N D / P R

. 2 201803267 ENGENHARIA DE
MINAS (Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
BELO HORIZONTE

IEDUC - INSTITUTO DE
EDUCACAO E CULTURA S/A

AVENIDA PROF. MÁRIO WERNECK, 1685,
CAMPUS BURITIS - UNIDADE SEDE, ESTORIL,
BELO HORIZONTE/MG

. 3 201802375 O D O N T O LO G I A
(Bacharelado)

400
(quatrocentas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO
DISTRITO FEDERAL

CENTRO DE ENSINO UNIFICADO
DO DISTRITO FEDERAL LTDA

SGA/SUL - QUADRA 903 CONJUNTO D LOTE 79,
, , ASA SUL, BRASÍLIA/DF

PORTARIA Nº 840, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos

do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro

e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.
Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO ( Autorização de Cursos EaD)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201925767 LETRAS - PORTUGUÊS (Licenciatura) 1500 (uma mil,
quinhentas)

FACULDADE DE ALTA FLORESTA UNIFLOR-UNIAO DAS FACULDADES DE ALTA
F LO R ES T A

. 2 201926960 EVENTOS (Tecnológico) 6000 (seis mil) FACULDADE EDUCACIONAL DA LAPA SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA
S/A

. 3 201929604 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

200 (duzentas) SOBRESP - FACULDADE DE CIÊNCIAS
DA SAÚDE

SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O ENSINO E
PESQUISA LTDA - ME

PORTARIA Nº 841, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução
Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO ( Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201928451 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE CATÓLICA
DE FORTALEZA

ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL
CATOLICA DE FORTALEZA - AECAF

AVENIDA DOM MANUEL, 03, SEMINÁRIO DA
PRAINHA, CENTRO, FORTALEZA/CE

. 2 201928266 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

50 (cinquenta) FACULDADE DAMA DAMA CENTRO DE EDUCACAO E
TECNOLOGIA LTDA - ME

R RUA FREDERICO KOLHER -, 89, CAMPO DA
AGUA VERDE, CANOINHAS/SC

PORTARIA Nº 842, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO ( Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201803438 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGANDA
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
DOS GUARARAPES

SOCEC- SOCIEDADE
CAPIBARIBE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27, ,
PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

. 2 201803439 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RADIO E
TELEVISÃO (Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
DOS GUARARAPES

SOCEC- SOCIEDADE
CAPIBARIBE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27, ,
PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

. 3 201803434 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

120 (cento e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
DOS GUARARAPES

SOCEC- SOCIEDADE
CAPIBARIBE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

AVENIDA GOVERNADOR CARLOS DE LIMA
CAVALCANTI, 110, , BOA VISTA, RECIFE/PE

. 4 201803390 GASTRONOMIA (Tecnológico) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
FA M I N A S

LAEL VARELLA EDUCACAO E
CULTURA LTDA

AV AVENIDA CRISTIANO FERREIRA VARELLA,
655, RODOVIA BR 116 KM 701,
UNIVERSITÁRIO, MURIAÉ/MG
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